
PREFEITINA MNCPAL DE CNATI
- Estado de São Paulo -

DECRETO N O 1.852 DE 30 DE MAR o DE 2Í)22

-DrspõE soBRE a ÂDoçÃo DÂs MEDTDAS DE FLExrBrLrzAçÃo No
Âusrro oo uuxrcÍpro oe ca:lrr, EM coNsoNÂNcrA coM o DECRETo
ESTADUAL NO 66.554/2022 E PROTOCOLOS DE SEGURANçA DE
vrctúttctl slr.rrrÁRrA MUNrcrpÂL'.'

LUIZ HEÍ{RIQUE KoGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado de Sâo Pau,o,

usando de suas atribuiÇões que lhe são conferidas por Lei, e

CO SIDER NDO a flexibilização dô Governo do Estado de São Paulo quanto ao uso de máscaras de
proteção facial em locais abertos, conforme dasposto no Decreto Estadual nc 66.554, de 09 de marco de 2O22t

CONSIDERÂNDO, que o Município de Cajati teve uma desaceleração considerável contorme disposto na
média móvel da COVID-1g, contendo percêntual positivo atingiCo com a vacanação da população do Município de
Cajati;

CONSIDERÂNDO as medidas de restrição regulamentadas pelo nosso Decreto no |.AOU2OZ! e a

necessidade de avaliação periódica das normas municipais relativas às ações decorrentes da pandemia provocada
pelo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERÂNÍX), por fim, todo o disposto na reunião e deliberações realizadas pelo Comitê de
Gerenciamento de Crises (CGC), para enfrentamento do Covid-19 no municípro;

Art. 1o Fica mantida a obÍigatoriedade o uso de máscara ou cobertura facial em todos os ambientes fechados
das unidôdes médico-hospitalares, ambulatoriais além dos transportes público, no âmbito do Município de Cajati.

PaJâg.alo úÍ!ico, Às medidas quanto à higienizaçâo em locais fechados, regulamentadas pelo Decretô no
l.91ilz12l e suas alterações, e dispostas nos protocolos de segurança de Vigilância Sanitária Municipal, ficarão
mantidas nos ambientes citados no art. 10 deste Decreto.

Art. 20 Fica dispensada, po!- oÍa, a obrigatoriedade de uso de máscara ou cobeúura facial em ambientes
fechedos e abertos, como escritórios, praças, ruas, comércios, empÍesas, salas de aula, academias, dentre outros.

Art. 30 Este Decreto entrará vigor de sua publ m efeito a partir de 10 de abril de 2022,
podendo ser alterado ou revogado a alquer te QO.
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